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Nesta tela, você tem acesso às informações de nome, endereço, telefone, 
e-mail, senha de acesso ao MinhaUnisul, entre outras.

Clique sobre a opção desejada, confirme as informações cadastradas e, se 
necessário, prossiga com as devidas atualizações conforme instruções em 
cada uma das opções.

Para exemplificar este procedimento, verifique as instruções para 
alteração de e-mail.

1º Passo: Clique sobre a opção Dados Cadastrais.
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2º Passo: Em seguida, clique em Cadastro e, se houver a necessidade de 
alteração, clique em Endereços de E-mail.

3º Passo: Nesta ferramenta, você pode alterar, excluir ou adicionar um 
novo e-mail. Após realizar as devidas alterações, clique em Salvar.
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4º Passo: Ao clicar em Salvar será atualizada a tela abaixo. Clique em 
OK para finalizar a alteração.

 
7.3 Como verificar as notas?
As notas das avaliações a distância e presencial de uma disciplina, 
uma vez consolidadas pelo professor, serão disponibilizadas no Portal 
MinhaUNISUL.

Porém, cabe entender que o processo de avaliação a distância ocorre 
primeiro via EVA. Neste espaço, você acompanha os comentários e 
as sugestões do professor, bem como, a solicitação do professor para 
você refazer sua avaliação a distância, caso ela não esteja atendendo aos 
objetivos traçados. As notas das avaliações a distância serão, geralmente, 
transferidas para o MinhaUNISUL próximo do término da disciplina.

As notas das avaliações presenciais são registradas diretamente no 
Sistema MinhaUnisul.

Pelo Portal MinhaUNISUL, você verifica as notas de suas avaliações e a 
sua média final.
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Como ver as notas de avaliações e suas médias?

1º Passo: Para visualizar as notas de suas avaliações, clique em Notas de 
Avaliação na opção Acadêmico ou acesse pelo MENU pelo passo a passo 
Acadêmico > Acadêmico do Aluno > Notas de Avaliação.

2º Passo: Após clicar em Notas de Avaliação, selecione o semestre (Ciclo 
Letivo) que deseja visualizar suas notas.
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3º Passo: Após escolher o ciclo letivo, escolha a disciplina que deseja 
visualizar suas notas.

4º Passo: Ao selecionar a disciplina, aparecerá a seguinte imagem:
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5º Passo: Verifique que nesta tela constam informações como:

Grau Atual: Média atual da disciplina;��

Data Inicial: Data de Início da Disciplina;��

Data de Vencimento: Data da entrega das avaliações ou reali-��

zação presencial;
Atividade de Avaliação: Nome das Atividades (Avaliação ��

Presencial, Avaliação a Distância e Avaliação Final);
Categoria: Categoria a qual está vinculada a atividade ��

(aproveitamento Semestral ou a Avaliação Final);
Nota: Nota da Atividade;��

Pontos: Nota Máxima que o aluno pode obter na atividade.��

Como verificar as notas finais?

As notas finais são atribuídas ao término do semestre letivo (veja o 
Calendário Acadêmico previsto para o semestre).

Após divulgação de todas as notas e publicação dos Diários de Classe, 
documento oficial que contém as notas finais dos alunos, você poderá 
visualizar seu Aproveitamento Final nas disciplinas conforme passo a 
passo abaixo:

1º Passo: Clique em Notas Finais na opção Acadêmico ou acesse por 
meio do MENU pelo passo a passo Acadêmico > Acadêmico do Aluno > 
Notas Finais.
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2º Passo: Após clicar em Notas Finais, selecione o semestre (Ciclo 
Letivo) que deseja visualizar suas notas.
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3º Passo: Ao selecionar o semestre, você visualizará a imagem abaixo 
com a relação de disciplinas do semestre e Notas Oficiais atribuídas a 
estas disciplinas.

Obs.: Qualquer questionamento em relação às notas finais de semestres 
letivos já encerrados deve ser feito para o e-mail da Coordenação de 
DAD – coordad@unisul.br.
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7.4 Como usar o SAIAC On-line?

Como realizar sua solicitação?

1º Passo: Dentro do Portal MinhaUNISUL, acesse a opção 
Atendimento OnLine e clique na opção “Criar Protocolo On-Line” ou 
acesse através do MENU pelo passo a passo Atendimento  
On-line > SAIAC On-line > Criar Protocolo On-line:

2º Passo: Após acessar este link, você verá a seguinte tela:
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3º Passo: Verifique, abaixo, a descrição de todos os itens desta tela. 
Atente que todos os campos devem ser preenchidos na ordem em que 
estão dispostos.

1. Preencha os dados do protocolo:

ID Pessoa: Este campo traz seu código acadêmico.��

Nível Acadêmico: Escolha o nível acadêmico (Graduação, ��

Pós-Graduação, Extensão).
Curso: Este campo será habilitado com o(s) curso(s) que você ��

possui vínculo.
Solicitação: Clique na Lupa ��  e escolha a solicitação.
Informações Adicionais: Informações importantes referente à ��

solicitação escolhida.
N° de dias para entrega: Mostra o número de dias úteis que a ��

Unisul dará o retorno ou realizará a expedição (de documen-
tos) frente à solicitação.
Calendário Acadêmico: direciona ao Portal da Unisul para ��

acesso ao calendário acadêmico.

2. Selecione o tipo de entrega:		

Tipo de Entrega: Opções de entrega caso sua solicitação exija ��

uma remessa de documentos*. Você poderá escolher entre 
receber a solicitação por: Carta Simples, Carta Registrada, 
SEDEX ou presencialmente. Os custos de entrega via Correio 
estão destacados ao lado deste campo.

3. Confira o Valor de sua Solicitação: 

Valor da Solicitação: Traz o valor da solicitação escolhida, ��

quando houver.

*  Cópias de Avaliação são enviadas apenas por e-mail.
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4. Observações da Solicitação:

Observações do Aluno: Campo aberto para que expresse al-��

guma informação pontual referente à solicitação.

5. Se optou pelo envio pelo correio, confira seus dados: 

Deseja alterar seu endereço? Clique aqui. Direciona ao seu ��

arquivo pessoal para alteração do endereço (se necessário).

6. Caso precise enviar documentos à UNISUL, utilize o endereço abaixo:

Neste campo, você tem acesso ao endereço do campus da ��

UnisulVirtual. 

7. Leia atentamente as informações e concorde com os termos: 

Neste campo, habilite a opção “Concordo com os termos ��

acima citados”.

8. Clique no botão para finalizar o seu protocolo:

Clique no botão ��  para gerar a solicitação.

9. Clique no botão para visualizar impressão:

Se for de seu interesse, você poderá imprimir a solicitação.��

 
4º Passo: Após a geração do Protocolo, o sistema trará um Número de 
Protocolo. 

Anote este código. É a sua garantia de que a solicitação foi gerada com 
sucesso.
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Como acompanhar o andamento de sua solicitação?

1º Passo: Dentro do Portal MinhaUNISUL na opção Atendimento 
On-Line, e clique em Meus Protocolos ou acesse por meio do MENU 
pelo passo a passo Atendimento OnLine > SAIAC OnLine > Meus 
Protocolos.

2º passo: Após acessar este link, você verá a seguinte tela:
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3º passo: Acompanhe, a seguir, a descrição de cada um dos itens desta 
tela para auxiliá-lo na consulta do andamento de sua solicitação.

Lupa 
Clicando sobre a lupa você verá maiores informações sobre 
a sua solicitação.

Curso Traz o curso ao qual sua solicitação está vinculada.

Campus Traz o Campus referente à solicitação. 

Solicitação Mostra a descrição da solicitação.

Data. Solic. Mostra a data da solicitação.

Protocolo Traz o número do Protocolo gerado pela solicitação.

Status da 
Solicitação

Mostra o status atual da solicitação: 

Solicitado�� : A solicitação ainda aguarda a execução.

Em andamento�� : A solicitação está sendo executada.

Concluído�� : A solicitação foi concluída e a resposta já está 
disponível e/ou o documento já foi encaminhado para o seu 
endereço.

Resposta/
Parecer

Caso sua solicitação demande um parecer e/ou resposta 
esta estará disposta clicando sobre o link “Resposta/
Parecer”. Neste link, você verá a resposta e/ou parecer, 
incluindo a data e a pessoa responsável pela execução.

Status da 
Entrega

Mostra o status da conclusão da solicitação:

Conf. Parec�� : A solicitação está concluída conforme 
resposta disponível no parecer.

Env. Correi�� : A solicitação demanda o envio de algum 
documento ao aluno via correio. A solicitação foi 
concluída com o status de enviado via correio.

Requerimento Traz o número do requerimento em papel, caso houver.
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Todos os links 
indicados 
neste texto, 
são acessíveis 
pelo Espaço 
UnisulVirtual de 
Aprendizagem 
(EVA).

8. A Biblioteca Universitária da Unisul
A Biblioteca Universitária da Unisul dá suporte informacional aos 
Programas de Ensino, Pesquisa e Extensão da Unisul. Suas atividades 
são norteadas a partir de ações da universidade e por seu Regulamento e 
Disposições Internas, que normalizam as formas de uso dos acervos que 
disponibiliza a comunidade acadêmica.

Acesse o site: http://www.unisul.br/biblioteca  para conhecer e 
explorar a página da Biblioteca Universitária da Unisul. Nesta página, 
você encontrará informações importantes relacionadas à pesquisa, ao 
acesso a documentos digitais, ao empréstimo de livros e sua normalização 
e, também, a formatação de trabalhos acadêmicos.

8.1 Consulta ao acervo digital da Biblioteca Universitária 
da Unisul
No Espaço UnisulVirtual de Aprendizagem (EVA), acesse a página 
da Biblioteca Virtual da Unisul, a seguir, clique sobre o item “Pesquisa 
a publicações on-line”. Por meio desse acesso, você poderá consultar o 
acervo de documentos digitais em texto completo, acessíveis por qualquer 
ponto ligado à internet. Para conhecer essa coleção, leia as instruções 
do Tutorial de acesso a publicações digitais cadastradas na Biblioteca 
Universitária da Unisul. Você encontrará esse e outros tutoriais em nossa 
Biblioteca Virtual, conforme a figura que segue: 
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Caso o conteúdo que você procura esteja disponível apenas em formato 
físico, você poderá consultá-lo na Biblioteca Universitária da Unisul mais 
próxima, ou emprestá-lo para consulta domiciliar. Se você ainda não se 
cadastrou em uma das bibliotecas da Unisul, seu primeiro passo será a 
leitura atenta ao Regulamento da Biblioteca, disponível no link: http://
www.unisul.br/content/site/biblioteca/regulamento.cfm. Feita a leitura 
desse documento, você estará ciente de seu comprometimento em relação 
ao empréstimo e a devolução dos materiais solicitados. Para formalizar 
seu cadastro como aluno habilitado ao empréstimo, dirija-se à biblioteca 
mais próxima, munido de documento de identidade com foto, para fazer a 
sua carteira de usuário da biblioteca.  

Para localizar a biblioteca mais próxima de você, acesse o link:  
http://www.unisul.br/content/site/biblioteca/localizacaocontatosequipe.
cfm
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8.2 A pesquisa ao acervo físico e o empréstimo
Acesse a página de pesquisa http://aplicacoes.unisul.br/pergamum/
biblioteca/index.php 

Inicie sua pesquisa na base de dados da Biblioteca Universitária da 
Unisul, seguindo as etapas a seguir: 

A primeira tela refere-se à Pesquisa Geral, essa busca possibilita a 
recuperação de itens selecionados pelos seguintes tipos de Pesquisa: 
“Título; Assunto; Autor; Livre”. 

O tipo de pesquisa que você escolher será o local em que a base de dados 
da biblioteca irá recuperar a expressão de busca que você digitar. 

Selecionando o termo “Livre”, por exemplo, você terá a forma de busca 
e recuperação de dados mais ampla, pois este tipo de pesquisa rastreará 
a expressão digitada em todo o cadastrado de uma obra, seja pelo título, 
assunto, autor, resumo, notas que essa obra contenha. 

Caso tenha dificuldades, selecione o item “Ajuda”, disponível na parte 
superior da página de consulta ao acervo, aqui, você encontrará passo a 
passo para as diversas formas de pesquisa na base de dados da Biblioteca 
Universitária da Unisul. 



86 Universidade do Sul de Santa Catarina - Unisul Virtual

Ao observar os dados recuperados pela pesquisa, você notará que cada 
material registrado na base de dados da Biblioteca Universitária da Unisul 
apresenta seu título em azul, é sobre este título que você acessará o 
cadastro da obra para saber em quais bibliotecas ela se encontra. 

Esteja atento ao item “Exemplares” para conhecer o tipo de empréstimo 
que essa obra permite. Se o tipo de empréstimo for “Normal”, você 
poderá emprestar o material.

Vamos demonstrar isso a seguir. Neste exemplo, a pesquisa foi feita ao 
Título: “Paradigmas das relações internacionais”:
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Observe na figura, a seguir, que existem dois exemplares disponíveis para 
empréstimo na Biblioteca de Tubarão.
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Se você não estiver no Campus Tubarão, precisará solicitar o serviço de 
EMPRÉSTIMO ENTRE BIBLIOTECAS. Para solicitar esse serviço 
volte ao topo da página de pesquisa e clique sobre o link que está em 
destaque na figura abaixo:

Ao abrir o link EMPRÉSTIMO ENTRE BIBLIOTECAS, preencha 
corretamente os dados solicitados. Os dados preenchidos no modelo 
abaixo são obrigatórios:
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Após o envio do formulário preenchido, aguarde a resposta da biblioteca 
que checará a disponibilidade da obra no acervo e lhe enviará resposta a 
respeito de sua solicitação.

8.3 Biblioteca Virtual da Unisul
A Biblioteca Virtual da Unisul (BV), acessível pelo Espaço UnisulVirtual 
de Aprendizagem (EVA) ou pelo  link: http://www.unisul.br/
bibliotecavirtual , tem por objetivo ser uma ferramenta de apoio à 
pesquisa para tornar mais ágil o acesso e obtenção de informações. Ela 
reúne documentos digitais em texto completo e também possibilita o 
acesso a documentos nos mais variados suportes físicos, ofertando à 
comunidade acadêmica seus acervos para consulta on-line.

Por meio de consulta à página da BV, você acessará a base de dados 
Pergamum. Nesta base de dados, estão cadastrados todos os materiais 
(físicos ou digitais) que fazem parte do acervo da Biblioteca Universitária 
da Unisul. Para conhecer esta coleção acesse aos links: “Pesquisa a 
publicações on-line” ou “Pesquisa no acervo”. Como uma forma de 
facilitar seu acesso a essas pesquisas, a BV disponibiliza tutoriais para 
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orientá-lo(a) em suas buscas. (Ver orientações de como proceder no item 
Consulta ao acervo digital deste material). 

Além do acesso à base de dados da Biblioteca Universitária da Unisul, na 
página da BV você encontrará também acesso às Bases de dados assinadas 
pela Unisul:

Periódicos eletrônicos, artigos em texto completo, 
podcasts  e transcrições de redes internacionais de 
rádio e TV nas áreas: Física, Tecnologia, Medicina, Ciências 
Sociais, Artes, Teologia, Literatura. Na pesquisa, digitar os 
termos em inglês.

E-Books da Ed. Atheneu - áreas de Ciências Biológicas e 
da Saúde. Acesso ao texto completo de 24 livros eletrônicos 
em português e também o acesso parcial (até o terceiro 
capítulo) de 264 livros eletrônicos em demonstração.

Business Source Premier – Ebsco - áreas de Negócios,     
Administração, Finanças, Economia e Relações 
internacionais.  Na pesquisa, digitar os termos em inglês.

Resumos de artigos de periódicos eletrônicos nas áreas: 
Engenharia, Eletrônica e Telecomunicações, Higiene e 
Segurança do Trabalho, Biotecnologia, Biofísica, Bioquímica. 
Na pesquisa, digitar os termos em inglês.

Periódicos eletrônicos e artigos em texto completo na área 
da Saúde (Medicina, Fisioterapia, Nutrição, Farmácia, 
Enfermagem,  entre outras). Na pesquisa, digitar os termos 
em inglês.

Para acessar as bases de dados assinadas pela Unisul, será necessário o 
cadastramento de uma senha. Dirija-se ao balcão de empréstimos de uma 
das bibliotecas da Unisul, apresentando documento de identidade com 
foto e faça seu cadastro pessoalmente. Depois desse procedimento, você 
poderá:

Clicar em Acesso Usuário (https://aplicacoes.unisul.br/per-��

gamum/biblioteca_s/php/login_usu.php?flag=index.php). 
Entrar com sua matrícula e a senha cadastrados.  ��

Acessar ao item Base de Dados - neste item, você encontrará ��

o link para as bases de dados assinadas pela Unisul. Aqui, você 
encontrará também login e senha para acessar aos periódicos 
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on-line. São revistas e jornais de atualidade, a exemplo da 
revista Veja e o jornal a Folha de S. Paulo. 

 
Além do acesso às Bases de dados assinadas pela Unisul, na página da 
Biblioteca Virtual da Unisul você encontrará também acesso a bases de 
dados em texto completo (acesso livre):

Destacamos, a seguir, algumas bases multidisciplinares para consulta:

a) artigos científicos:

	 ICAP – Para consultar artigos de periódicos das instituições 
da Rede Pergamum.

	 SciELO - É uma biblioteca eletrônica que abrange uma 
coleção selecionada de periódicos científicos do Brasil, 
Argentina, Chile, Colômbia, Cuba, Portugal, Venezuela e 
Espanha, dando acesso a artigos em texto completo. 

	 LivRe - É o portal que facilita a identificação e o acesso 
a periódicos eletrônicos, publicados em todas as áreas do 
conhecimento humano, em acesso livre na internet.  

b) dissertações e teses:

	 BDTD – É um banco de teses e dissertações existentes em 
meio eletrônico nas instituições de ensino superior brasileiras.

	 OAIster - Disponibiliza textos completos de artigos, 
dissertações, teses, imagens, vídeos e arquivos de áudio em 
várias línguas, abrangendo todas as áreas do conhecimento. 
Esta base recupera dados de pesquisa feita em português.

	 Scirus - Se apresenta como a mais completa ferramenta de 
busca de comunicação científica na web. É uma base de dados 
multidisciplinar que recupera dados de pesquisa feita em 
português.

 
Outros Serviços 

Biblioteca Universitária da Unisul disponibiliza os seguintes serviços:
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Acesso Usuário

Link disponível na página de Consulta ao Acervo http://aplicacoes.
unisul.br/pergamum/biblioteca/index.php que possibilita ao usuário 
da biblioteca efetuar renovações, consultar a situação de reservas,  
informar-se de dados de empréstimos pendentes, débitos, atualizar 
dados pessoais, cadastrar área de interesse e obter informações de 
acesso a Bases de dados.

Para acessar a este serviço, você necessitará login e senha cadastrados na 
Biblioteca Universitária da Unisul (BU). 

Renovação

A renovação é um serviço oferecido ao usuário da biblioteca que possui 
livro emprestado e quer renová-lo por mais quinze dias de empréstimo. 
Você poderá renovar o empréstimo desde que o material emprestado não 
tenha vencido o prazo de devolução e este não tenha reserva.

O livro emprestado poderá ser renovado por até duas vezes e o período 
irá contar a partir da data em que você renovar o material. A justificativa 
de atraso na entrega de material emprestado, devido à impossibilidade 
de acesso à renovação on-line, não será aceita. Não conseguindo acesso, 
o usuário deverá solicitar a renovação telefonando para a biblioteca mais 
próxima. A multa pelo atraso é irrevogável.

Atenção: a 
reserva de livros 
emprestados 
pode ser feita 
apenas para 
livros cadastrados 
na Biblioteca 
da Unisul em 
que você se 
cadastrou, para 
tirar dúvidas sobre 
esta questão, 
procure o balcão 
da biblioteca mais 
próxima.
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Cadastro das áreas de interesse

O Cadastro das áreas de interesse é um serviço que permite ao usuário 
receber informações, em seu e-mail, a respeito de materiais recentemente 
incorporados ao acervo da Biblioteca Universitária da Unisul, dentro das 
áreas selecionadas.

Observe como cadastrar as suas áreas de interesse:

1. Clique em Acesso Usuário (https://aplicacoes.unisul.br/
pergamum/biblioteca_s/php/login_usu.php?flag=index.php);

2. Digite seu código de usuário da Biblioteca no campo Usuário 
e sua senha;

3. Clique em Acessar;

4. Clique em Áreas de Interesse;

5. Escolha uma área de interesse;

6. Selecione as áreas que você deseja cadastrar;

7. Clique em Incluir Áreas;

8. Clique novamente no menu Áreas de Interesse para verificar 
quais as áreas que já estão cadastradas. Se você quiser inserir 
outras áreas de interesse, basta seguir as instruções a partir do 
item 5.

 
Comutação bibliográfica

A Comutação bibliográfica é um serviço que possibilita ao usuário obter 
cópias de artigos de periódicos especializados nacionais ou estrangeiros, 
teses, trabalhos publicados em anais de congressos e capítulos de 
monografias não existentes nos acervos físicos e digitais da Biblioteca 
Universitária da Unisul. 

Os documentos poderão ser obtidos por meio dos programas COMUT 
on-line que envolve todas as áreas do conhecimento e BIREME 
especializado na área da saúde. As formas de envio/recebimento podem 
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ser via software Ariel, correio, e-mail e fax. O preço da cópia varia de 
acordo com o sistema utilizado, veja tabela abaixo:

 Tabela de preços - BIREME
 Forma de recebimento  Número de páginas  R$

 Correio normal e Ariel  até 20  8,00

 Fax  até 20  24,00

 E-mail  até 20  8,00

 Tabela de preços - COMUT (IBICT)
 Forma de recebimento  Número de páginas  R$

 Correio normal e Ariel  até 5  2,20

 
Para saber como proceder para solicitar o serviço de Comutação 
bibliográfica, acesse o link: http://www.unisul.br/content/site/biblioteca/
servicos/comutacaobibliografica.cfm

8.4 Regulamento
Acessando o link: http://www.unisul.br/content/site/biblioteca/
regulamento.cfm você terá acesso ao Regulamento e as Disposições 
Internas que normalizam o uso dos acervos que a Biblioteca Universitária 
da Unisul disponibiliza à comunidade acadêmica.

8.5 Trabalhos Acadêmicos na Unisul
A Biblioteca Universitária da Unisul disponibiliza ainda o texto completo 
do livro: “Trabalhos Acadêmicos na Unisul”, no qual você terá acesso 
a dicas, baseadas nas normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), exemplificando a forma correta para a apresentação de 
trabalhos acadêmicos, citações e referências. Acesse ao link: http://busca.
unisul.br/trabalhos_academicos/index.htm para conhecer o conteúdo 
deste material.
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9. O que é EtiquetaNet? 
Termo que refere as boas maneiras ao usar a internet. São valores e regras 
de conduta adotada por uma comunidade virtual. Essas regras não podem 
ser desenvolvidas arbitrariamente, mas por vários usuários ao longo do 
curso.

Os cursos a distância são caracterizados pela interação e o convívio 
virtual de várias pessoas por um determinado tempo. Estamos 
disponibilizando, aqui, algumas sugestões que podem ser acrescentadas 
de acordo com as necessidades dessa comunidade virtual.

Regras Gerais:

Tenha em mente que podem existir no grupo participantes ��

de nacionalidade, raça, credo, idade e sexo diferentes. Tome 
cuidado nos seus comentários para não ofender seus compan-
heiros; 
Evite copiar os exercícios de seus colegas, use sua criatividade; ��

Nem todos os usuários da internet estão preparados para ��

receber mensagens acentuadas de correio eletrônico. Antes de 
enviar uma mensagem com acentos, pergunte ao destinatário 
se ele tem programa de correio eletrônico que aceita esse tipo 
de texto. Programas como o Eudora, o Netscape Mail e o MS 
Mail entendem os acentos; 
Procure ser simpático e atento aos comentários de seus colegas ��

de turma; 
Quando responder a mensagens de um integrante do seu ��

grupo, verifique se ela não será enviada por engano a outra 
pessoa. Cheque o campo “From:” da mensagem que está sendo 
respondida; 
Quando receber e-mail, é sempre interessante dar uma res-��

posta de retorno ao seu colega; 
Lembre-se de agradecer às pessoas que o ajudaram; ��

Na troca de arquivos com colegas, procure usar extensão doc ��

ou rf. Elas facilitam a leitura do usuário que está recebendo o 
arquivo; 
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Procure utilizar antivírus em sua máquina. Enviar mensagem ��

anexada com vírus pode destruir os arquivos do usuário que 
está recebendo a sua mensagem; 
Respeite o colega em suas mensagens; trate-o da mesma ��

forma com que você gostaria de ser tratado; 
Procure fazer a leitura do FAQ, talvez a sua resposta já esteja ��

lá.

Ao participar de um Fórum:

Procure seguir a discussão baseada no tópico sugerido; ��

Se quiser comentar questões paralelas ao debate, você poderá ��

inserir novo tópico e, assim, criar uma nova discussão;
O fórum é uma ferramenta que possibilita o crescimento de ��

uma ideia; ele estará intimamente ligado ao conteúdo apresen-
tado nas aulas. Valorize os temas apresentados, pois todos são 
de grande valia para o aprendizado; 
No momento em que você inserir um novo tópico, procure ��

ser objetivo no tema escolhido, evite temas longos e de pouca 
compreensão; 
Procure acompanhar os debates; ��

O bom aproveitamento do fórum não consiste na quantidade ��

de comentários, mas em sua qualidade;
Acompanhe a discussão: antes de participar de uma conversa, ��

leia todas as mensagens anteriores e faça uma adequação do 
tom de sua mensagem à linguagem utilizada pelos demais 
participantes. Também é importante conhecer as opiniões 
já manifestadas para não ficar repetindo ideias já utilizadas. 
Evite expressões como “também acho”; 

Ao participar de um Chat: 

Não escreva em letras maiúsculas; dessa forma, você estará ��

gritando com o seu colega. O desejado é que você combine 
letras maiúsculas após pontos, e o restante das palavras em 
letras minúsculas; 
Respeite a vez de falar de seu colega e comentários alheios, ��
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mesmo sendo contrários aos seus. Lembre-se que você está 
em um grupo e desrespeitar o comentário de um colega pode 
trazer o sentimento de antipatia; 
Evite enviar várias mensagens ao mesmo tempo. Procure ��

ordená-las dentro do contexto do debate; 
Nos chats, procure ser o mais objetivo possível; ��

Procure entrar na dinâmica do debate, sempre observando o ��

direcionamento dado pela pessoa responsável pela sala.

Aprendizado e o estudo a distância

Quais as vantagens do uso da internet?

Ao usar a internet e suas ferramentas de comunicação e informação para 
aprender e estudar a distância, você terá aumentado suas oportunidades 
de interação com os professores tutores, monitores e colegas, já que os 
participantes podem se relacionar em tempo real (sincrônico) ou em 
tempo diferente (assincrônico).

A internet aplicada à Educação a Distância, além de mudar o cenário 
do estudante solitário dos cursos a distância, que utilizavam somente 
material impresso via correio, permite o acesso aos mais diversos recursos 
que a rede mundial coloca à disposição. Possibilita, também, que todos 
os participantes se relacionem trocando seus conhecimentos, pesquisas e 
pontos de vista, e construam (teçam) o conhecimento da mesma forma 
que uma teia. 

Espaço, flexibilidade de horário e respeito ao seu próprio ritmo são 
algumas das vantagens que você encontra nos cursos oferecidos via 
internet.

O que é necessário para que você atinja os objetivos de 
aprendizagem? 

Quando se deseja estudar a distância, deve-se ter como meta prioritária: 
o aprender. É importante que o aluno deseje realmente aprender bem, 
porque aprender não é apenas memorizar um livro ou alguns pontos, com 
o fim de lembrar-se deles durante a próxima avaliação. 

Dificilmente, você poderá aprender algo solidamente se não se esforçar 
para aprender a aprender, aprender a se relacionar, a trocar, esforçar-
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se para direcionar as novas ideias que surgem, ligando-as com as já 
existentes em sua mente. 

Lembre-se que, compreender o que se estuda, poder aplicar à realidade, 
reelaborar e sintetizar, assim como organizar e relacionar o novo com o 
antigo, sempre foram e serão a garantia de uma boa aprendizagem.

Quais são os requisitos básicos para aprender a aprender?

Para aprender a aprender é importante:

dominar as técnicas instrumentais básicas (leitura, escrita, ��

cálculo, técnicas de estudo, lidar com a internet, etc.); 
planejar e cumprir um plano pessoal de estudo; ��

autodirigir a aprendizagem; ��

possuir habilidades para obter, quando necessitar, a infor-��

mação precisa; 
desenvolver um estilo próprio de aprendizagem e uma ad-��

equada estratégia para aquisição de conhecimento; 
ser consciente dos próprios pontos fortes e fracos enquanto ��

estudante; 
aprender com o Ambiente Virtual e com os estímulos diaria-��

mente recebidos.
Como posso me organizar melhor para estudar a distância?

Algumas dicas que podem facilitar são:

1.	trace um plano pessoal diário de estudo; 

2.	estabeleça seus objetivos; 

3.	fixe um tempo mínimo de estudo diário conforme seu próprio 
ritmo e suas necessidades. Não estabeleça períodos de tempo 
muito curtos para estudos;

4.	faça esquemas, sínteses, procure os pontos-chave; 
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5.	use a internet para fazer pesquisas, pedir ajuda e trocar 
informações. Ela é uma poderosa ferramenta de interação; 

6.	compare os novos conhecimentos com os que você já possui; 

7.	não dê um passo adiante sobre algo que você não 
compreendeu, tire suas dúvidas, tenha sempre em mão um 
dicionário.





Anexos
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Anexo 01

RESOLUÇÃO CAMGES Nº 010/99

PROÍBE O TROTE NA 
UNIVERSIDADE DO SUL 
DE SANTA CATARINA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmera de Gestão da Universidade 
do Sul de Santa Catarina, reunida 
nesta data, em conformidade com as 
disposições previstas nos artigos 111 e 
117 do Regimento Geral da UNISUL,

RESOLVE:

Art. 1º - Proibir os trotes e todas as 
atitudes que impliquem em agressões 
físicas, atinjam a moral ou provoquem 
danos materiais no âmbito da 
Universidade do Sul de Santa Catarina.

§ 1º Entende-se por trote, para efeitos 
desta resolução, toda e qualquer atitude 
de zombaria dos veteranos em relação 
aos novos calouros, de forma coletiva ou 
individual.

§ 2º A presente resolução alcança, 
também, os eventos promovidos 
fora do campus da Universidade, 
desde que os atos praticados estejam, 
inequivocadamente, vinculados a 
atitudes enquadráveis como trote.

Art.  2º - Assegurar o direito de denúncia, 
à autoridade universitária competente, de 

qualquer atitude que implique violação 
do artigo supra, cabendo aos professores 
e funcionários da UNISUL o dever de 
informar a ocorrência de qualquer trote 
que venham a testemunhar.

Parágrafo único. A denúncia que se 
refere o caput  deste artigo deverá ser 
encaminhada à autoridade acadêmica 
imediatamente superior ao denunciado.

Art. 3º - Estabelecer que as transgressões 
ao disposto nesta Resolução serão 
comunicadas à Comissão de Ética e 
Disciplina, que através de procedimento 
específico, apurará as responsabilidades 
e, em caso de verificação da necessidade 
de aplicação de punição, dará ciência às 
autoridades competentes para as devidas 
providências.

Art. 4º - Determinar que a Comissão de 
Ética e Disciplina, composta por 5(cinco) 
integrantes do Conselho Universitário, 
apresentará, em 30 dias a contar de sua 
instalação, Instrução Normativa sobre 
o procedimento descrito no artigo 3º 
desta Resolução.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação revogando 
todas as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução G.R. N.º 
002/98.

Tubarão (SC), 14 de julho de 1999.
Silvestre Heerdt
Presidente
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Anexo 02

RESOLUÇÃO CAMGES Nº 
009/99

DISPÕE SOBRE A RECEPÇÃO 
AOS NOVOS ALUNOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara de Gestão da Universidade 
do Sul de Santa Catarina, reunida 
nesta data, em conformidade com as 
disposições previstas no art. 28. item V1 
do Regimento Geral da UNISUL,

RESOLVE:

Art. 1º - As ações de recepção aos novos 
alunos deverão visar, exclusivamente, à 
integração e confraternização coletiva.

Art. 2º - A recepção aos novos alunos 
deverá ser planejada e coordenada por 
Comissão Especial, que será assim 
constituída:

I – pelo Coordenador do programa de 
Ingresso e Manutenção do Aluno – 
PIRMA, que a presidirá;

II – pelo Coordenador do Setor de 
Apoio ao Estudante – SAE;

III – pelos Coordenadores de Curso;

IV – por um representante discente, 
indicado pelo Diretório Central dos 
Estudantes;

V – por um representante de cada 
Centro Acadêmico.

Art. 3º - A Comissão Especial 
acima constituída deverá entre outras 
atribuições:

I – planejar as atividades de recepção 
aos novos alunos e informar à Pró-
Reitoria Acadêmica com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias do início do 
semestre letivo;

II – divulgar os mecanismos de recepção 
aos novos alunos e a resolução que proíbe 
o trote;

III – desenvolver programas permanentes 
de conscientização acerca da recepção 
aos novos alunos, transformando-a em 
processo de integração e solidarização 
comunitária;

IV – estabelecer parcerias dentro e fora 
da comunidade universitária como o 
fito de ampliar o âmbito de atuação da 
recepção aos novos alunos e também 
para efeito de divulgação dos atos nela 
praticados.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução G.R. Nº 
002/98.

Tubarão(SC), 14 de julho de 1999.
Silvestre Heerdt
Presidente
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Anexo 03

RESOLUÇÃO CÂM-EN Nº 03/91

DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO RELATIVO 
AO REQUERIMENTO DE 
REVISÃO DE PROVA

A Câmara de Ensino, no cumprimento 
do disposto no Artigo 22, item VII 
do Regimento Geral da Universidade 
do Sul de Santa Catarina, tendo em 
vista o deliberamento em sua reunião 
extraordinária, de 18 de setembro de 
1991,

RESOLVE:

Regulamentar os procedimentos 
relativos a requerimentos de revisão de 
prova. 

Art. 1º - Os processos relativos a 
pedidos de revisão de prova adotarão o 
procedimento previsto nesta resolução.

Art. 2º - Publicada a quarta avaliação 
na Secretaria Geral de Ensino, inicia-se 
o prazo de quarenta e oito horas úteis 
para o aluno pleitear revisão de prova, 
devendo o pedido vir acompanhado 
de uma fundamentação objetiva, 
que justifique o processamento do 
requerimento.

Parágrafo único. Findado o prazo 
previsto neste artigo, em horário em que 
o Protocolo Geral esteja fechado, o seu 

termo final passa o sexagésimo minuto 
posterior à reabertura do Protocolo.

Art. 3º - Protocolado o requerimento, 
este será autuado, com os devidos 
anexos, e encaminhado ao Coordenador 
do respectivo Curso.

Art. 4º - Verificado o preenchimento 
dos requisitos, tempestividade e 
fundamentação, o Coordenador 
organizará uma banca composta por 
03 (três) professores, solicitados ao 
Departamento pertinente, para que esta 
proceda à revisão da prova. 

§ 1º - A banca será presidida pelo 
Coordenador da Congregação do Curso 
em questão.

§ 2º - O não preenchimento dos 
requisitos mencionados no caput deste 
artigo implicará o indeferimento liminar 
do requerimento pelo Coordenador, que 
determinará o seu arquivamento.

Art. 5º - O prazo para que a banca 
aprecie e julgue o pedido de revisão de 
prova terá como termo final o primeiro 
dia da matrícula do veterano, para o 
semestre subsequente.

Art. 6º - O procedimento de revisão de 
prova, de que trata a presente Resolução, 
só é aplicável às quartas avaliações. Em 
se tratando de uma das três avaliações 
ordinárias, realizadas no decorrer do 
semestre letivo, a instância de retratação 
ou de reforma da nota é o professor 
responsável pela disciplina, com os 
recursos regimentais cabíveis.
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Parágrafo único. Na hipótese prevista 
neste artigo, o prazo do aluno para 
requerer a alteração da nota, finda após 
as quarenta e oito horas do conhecimento 
da avaliação.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogada 
a Resolução Câm-Em nº 02/91 de 
31/7/91.

Tubarão (SC), 19 de setembro de 1991.
Prof. Augustino Andrino Frasson
Presidente da Câmara de Ensino

Anexo 04

RESOLUÇÃO CAMGES Nº 
002/00

DISPÕE SOBRE O 
TRANCAMENTO DE CURSO E 
DE DISCIPLINAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

A Câmara de Gestão da Universidade 
do Sul de Santa Catarina, reunida nesta 
data e em conformidade com as termos 
do Artigo 20, item VII, do Regimento 
Geral da UNISUL e em complemento 
ao Art. 73 do mesmo dispositivo,

RESOLVE:

Art. 1º - É facultado aos acadêmicos 
dos cursos superiores de graduação da 
UNISUL a realização de trancamento 
de Curso ou de disciplinas, observados 
os termos desta resolução.

Art. 2º - O trancamento de curso poderá 
se estender por, no máximo, quatro 
(quatro) semestres letivos, contínuos ou 
alternados.

Art. 3º - O trancamento de curso 
garante ao Acadêmico a vaga em seu 
curso.

Art. 4º - Os requerimentos de 
trancamento e destrancamento de curso 
devem ser apresentados em formulários 
próprios, no Protocolo Acadêmico da 
UNISUL, nos prazos estabelecidos 
pelo Calendário Acadêmico, mediante 
o recolhimento das respectivas taxas.

Art. 5º - Os requerimentos de 
destrancamento de curso devem ser 
dirigidos à Coordenação de Curso, 
que os despachará juntamente com 
os requerimentos de matrícula por 
processos.

§ 1º - Quando do despacho no 
requerimento de destrancamento de 
matrícula, a Coordenação de Curso 
indicará o currículo que o acadêmico 
deverá seguir, dispensando o das 
disciplinas já cursadas.

§ 2º - Verificada a possibilidade de 
concluir o curso seguindo mais de 
um currículo em vigor, facultar-
se-á ao requerente a opção que 
melhor lhe convier, devendo assumir 
expressamente, até o ato da matrícula, 
os encargos decorrentes da opção, 
inclusive os financeiros, se necessária 
a oferta de disciplinas já extintas. A 
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ausência de opção fará presumir a opção 
pela grade curricular do último projeto 
pedagógico para o Curso implantado 
pela Universidade.

§ 3º - O deferimento do requerimento 
e a opção curricular não garantem ao 
Acadêmico a matrícula nas disciplinas 
que pretenda cursar no semestre de seu 
destrancamento, que ficará sujeita à 
existência de vagas nas disciplinas.

Art. 6º - Ao Acadêmico regularmente 
matriculado é facultado o trancamento 
de disciplinas cursadas no semestre 
letivo, observados os prazos fixados 
em Calendário Acadêmico e o limite 
mínimo de créditos fixados pela 
UNISUL para a matrícula.

Art. 7º - É vedado o trancamento de 
curso ou de disciplinas no semestre de 
ingresso do acadêmico no curso.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições anteriores.

Tubarão (SC), 22 de março de 2000.
Silvestre Heerdt 
Presidente

Anexo 05

RESOLUÇÃO CÂM-EN Nº 004/92

FIXAS AS NORMAS 
ACADÊMICAS 
COMPLEMENTARES ÀS 
DO REGIMENTO GERAL 
SOBRE MATRÍCULAS E 
TRANSFERÊNCIAS DE 
ALUNOS DA UNISUL

A Câmara de Ensino, no cumprimento 
do dispositivo no Artigo 22, item IV do 
Regimento Geral da Universidade do 
Sul de Senta Catarina, tendo em vista o 
deliberado em sua reunião extraordinária 
do dia 08 de julho de 1992,

RESOLVE:

Art. 1º - A transferência interna do 
aluno da UNISUL para Curso diferente 
daquele em que esteja matriculado, é 
considerada transferência interna. 

Art. 2º - A Transferência inter-
campi do aluno da UNISUL para 
o Curso diferente daquele em que 
esteja matriculado, é considerada 
remanejamento de Campus.

Art. 3º - Os critérios para disputa 
de vaga intercampi, na situação de 
transferência interna e remanejamento 
de campus estão firmados no Art. 99 
em seu parágrafo único do Regimento 
Geral da UNISUL.

Parágrafo único. O remanejamento de 
campus tem prioridade classificatória 
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sobre a transferência externa, reingresso 
e transferência interna.

Art. 4º - Ao aluno só é facultado efetuar 
matrícula em disciplina oferecida no 
Curso/Campus onde tenha obtido 
vaga através de concurso vestibular, 
remanejamento, transferência externa, 
reingresso e transferência interna.

Art. 5º - Os requerimentos de que 
tratam os Artigos 1º e 2º são efetuados 
via Protocolo Acadêmico localizado no 
Campus de origem.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Tubarão (SC), 08 de julho de 1992.
Prof. Honório Gotardo
Presidente da Câmara de Ensino

Anexo 06

RESOLUÇÃO CÂM-EN Nº 008/96

REGULAMENTA OS 
PROCEDIMENTOS PARA 
INTEGRALIZAÇÃO 
CURRICULAR

O Presidente da Câmara de Ensino, no 
cumprimento do disposto no Artigo 
22, item VI, do Regimento Geral da 
Universidade do Sul de Santa Catarina, 
e considerando o deliberado em reunião 
realizada no dia 18 de dezembro de 
1996,

RESOLVE:

Do Remanejamento de Campus

Art. 1º - O atendimento aos pedidos 
de remanejamento de Campus previsto 
na Resolução da Câmera de Ensino nº 
04/92 observará os seguintes critérios:

a – existência de vagas para o Curso e 
Campus pretendido;

b – ter o requerente realizado matrícula 
e frequentado o mesmo Curso para o 
qual pretender o remanejamento de 
Campus, no período mínimo fixado 
pela Congregação de Curso, no Campus 
de origem.

Art. 2º - A matrícula do requerente 
que teve seu pedido de remanejamento 
de Campus deferido está condicionada 
à existência de vaga nas disciplinas 
pretendidas no Campus de destino.

Da Troca de Turno

Art. 3º - Entende-se por troca de turno 
a mudança de período letivo dentro do 
mesmo Curso e mesmo Campus.

Art. 4º - O pedido de troca de turno 
sujeitar-se-á aos seguintes requisitos:

a – existência de vagas no Curso, Campus, 
turno e disciplinas pretendidas;

b – ter o requerente realizado matrícula e 
frequentado o mesmo Curso para o qual 
pretende a troca de turno, no período 
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mínimo fixado pela Congregação de 
Curso, no turno e Campus de origem.

Art. 5º - Os pedidos de troca de turno 
procederão àqueles regulamentados na 
Resolução Câm-En nº 04/92.

Do Retorno

Art. 6º - Entende-se por retorno à 
matrícula de ex-alunos da UNISUL que 
abandonaram ou desistiram do Curso.

Art. 7º - O deferimento do pedido de 
retorno observará os seguintes critérios:

a - o retomo será obrigatoriamente 
para o mesmo Curso abandonado ou 
desistido, e para o currículo pleno 
em vigor no semestre para o qual foi 
deferido o retorno; 

b - o deferimento do pedido de retorno 
ficará condicionado à existência de vagas 
no Curso pretendido; 

c - o deferimento do pedido de 
retorno ficará condicionado, ainda, a 
que o requerente tenha condição de 
integralizar o currículo pleno do Curso 
pretendido no prazo máximo fixado 
pela legislação pertinente.

Parágrafo único: A matrícula do 
requerente que teve seu pedido de retorno 
deferido está condicionada à existência 
de vaga nas disciplinas pretendidas no 
Curso. 

Art. 8º - Para efeitos de classificação 
dos pedidos de retorno, estes observarão 

o disposto na Resolução CAMGES 
nº 04/92 e no Regimento Geral da 
UNISUL.

Obtendo classificação imediatamente 
após os pedidos de transferência 
interna.

Art. 9º - O pedido de retorno deverá 
ser efetivado através de requerimento 
próprio no Protocolo Acadêmico da 
UNISUL.

Art. 10º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Tubarão (SC), 18 de dezembro de 
1996.
Gerson Luiz Joner da Silveira
Presidente da Câmara de Ensino

Anexo 07

RESOLUÇÃO CAMGES Nº 
004/99

FIXA O VALOR MÍNIMO PARA 
A MATRÍCULA NOS CURSOS 
DO 3º GRAU DA UNISUL

A Câmara de Gestão da Universidade 
do Sul de Santa Catarina, reunida nesta 
data e em conformidade com os termos 
do Art. 20, item IV, do Regimento 
Geral da UNISUL,

RESOLVE:

Art. 1º - Fixar o valor mínimo 
correspondente a 12 (doze) créditos, 
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para matrículas nos Cursos do 3º grau 
de ensino da UNISUL.

Parágrafo único. Excetuam-se as 
matrículas no 1º semestre dos Cursos 
de 3º grau (em que a matrícula deve 
ser integral) e os casos em que, 
comprovadamente, o número de créditos 
a cursar seja inferior ao valor mínimo 
estipulado.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições 
anteriores.

Tubarão (SC), 05 de maio de 1999. 
Silvestre Heerdt
Presidente da Câmara de Gestão

Anexo 08

RESOLUÇÃO CAMGES Nº 15/98

DISCIPLINA O 
FUNCIONAMENTO DAS 
TURMAS REGULARES, 
EXTRAS E ESPECIAIS E 
ESTABELECE OUTRAS 
DISPOSIÇÕES

A Câmara de Gestão da Universidade 
do Sul de Santa Catarina, reunida 
nesta data, e em conformidade com 
as disposições previstas no Art. 20 
Itens II e IV, do Regimento Geral da 
UNIVERSIDADE e tendo em vista 
o relatório da Comissão Especial que 
estudou o assunto,

RESOLVE:

Das Turmas Regulares e dos 
Procedimentos para sua Oferta

Art. 1º - Turma regular é aquela cuja 
oferta é de cunho obrigatório pela 
UNISUL, observando-se o f luxo 
curricular do respectivo Curso.

Art. 2º - A turma regular é oferecida em 
grade fixa, observando-se periodicidade 
de oferta de vagas no curso.

Das Turmas Extras e dos 
Procedimentos para sua Oferta

Art. 3º - Turma extra é aquela resultante 
do desdobramento de turma regular 
para adequação do número de alunos em 
sala de aula em relação ao espaço físico 
disponível ou ainda para a observância 
dos requisitos pedagógicos aplicáveis à 
disciplina.

Art. 4º - Imediatamente após o 
encerramento do período de reserva 
de vagas, a Secretaria Geral de Ensino 
informará às Coordenações de Curso 
e às Diretorias de Centro o número de 
alunos matriculados por disciplina para 
que estes estabeleçam, conjuntamente, 
os desdobramentos que se façam 
necessários e tomem as providências 
cabíveis.

Art. 5º - O horário da turma extra 
será preferencialmente o mesmo da 
turma regular desdobrada, consoante o 
estabelecimento na reserva de vaga.

Das Turmas Especiais e dos 
Procedimentos para sua Oferta
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Art. 6º - As turmas especiais destinam-se 
a alunos com problemas de regularização 
acadêmica ou que já tenham reprovação 
anterior na disciplina.

Art. 7º - As turmas especiais observarão 
sempre o mesmo número de créditos, 
carga horária, pré-requisitos e programas 
das disciplinas regulares.

Art. 8º - Para antecipação de 
disciplina será observado o tempo de 
integralização curricular remanescente 
do aluno, evitando-se a conclusão do 
curso em período inferior àquele fixado 
em ordenamento externo ou interno da 
UNISUL.

Art. 9º - Os alunos interessados na 
oferta de turma especial formularão 
sua pretensão através de requerimento 
apresentado no Protocolo Acadêmico e 
em observância à data limite fixada no 
Calendário Acadêmico.

Parágrafo único. Fica vedada a 
matrícula com choque de horários.

Art. 10º - O requerimento disposto no 
artigo 9º será dirigido à Coordenação 
de Curso e conterá:

I – fundamentação do pedido;

II – subscrição identificada dos 
interessados, como comprovação 
da regularidade de matrícula dos 
postulantes;

III – expressa disposição em arcar com 
o pagamento mínimo do equivalente a 

25 (vinte e cinco) alunos para a oferta da 
disciplina.

Art. 11º - A Coordenação do Curso ao 
examinar o teor do pedido, e através de 
despacho fundamentado, poderá:

a) rejeita-lo in limine  determinando o 
seu arquivamento; ou

b) encaminhá-lo à Diretoria de 
Graduação para que este decida pela 
oferta ou não da disciplina.

Parágrafo único. A decisão da Diretoria 
de Graduação será baseada nos critérios 
de adequação e necessidade de oferta da 
disciplina e será precedido de pareceres 
da Diretoria Financeira, da Diretoria de 
Centro envolvida e da Secretaria Geral 
de Ensino.

Art. 12º - Decidida a oferta de 
disciplina, a Coordenação de Curso, 
constatando que o número de alunos 
interessados seja excessivo à formação 
da turma, poderá efetivar a seleção 
dos candidatos, observando a seguinte 
ordem de prioridade:

I – alunos com problemas de regularidade 
acadêmica;

II – alunos com reprovação anterior na 
disciplina;

III – alunos com maior número de 
disciplinas concluídas no Curso 
observando o disposto no artigo 8º desta 
Resolução;
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IV – alunos com maior média nas 
disciplinas concluídas no Curso.

Art. 13º - A diretoria de Graduação 
informa à Coordenação de Curso acerca 
de sua decisão que, se positiva, será 
também comunicada:

I – à Secretaria Geral de Ensino para que 
adote os procedimentos de matrícula;

II – à Diretoria de Centro para 
que promova a alocação do docente 
respectivo e se certifique da alocação de 
espaço físico e recursos materiais;

III – à Diretoria Financeira para a adoção 
dos procedimentos administrativo-
financeiros pertinentes.

Art. 14º - O pagamento dos encargos 
administrativo-financeiro relativos às 
turmas especiais oferecidas em períodos 
concentrados e/ou de férias deverá 
ser realizado, integralmente, com 
antecedência mínima de 5 dias úteis do 
início da oferta da disciplina.

Parágrafo único. Na forma do 
estabelecido no artigo 9º, os alunos 
interessados devem arcar como o 
custo de no mínimo, 25 alunos, para a 
realização da disciplina.

Art. 15º - O Diário de Classe de turma 
especial deverá ser entregue à Secretaria 
Geral de Ensino para os registros das 
notas até cinco dias após o encerramento 
da turma.

Art. 16º - Aos alunos de turma 
especiais será facultada a realização de 
complementação de matrículas em data 
fixada no Calendário Acadêmico.

Das Disposições Gerais

Art. 17º - Os casos omissos desta 
Resolução serão resolvidos pela Pró-
Reitoria Acadêmica.

Art. 18º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do semestre letivo de 1998/B, 
revogando-se todas as disposições em 
contrato.

Tubarão (SC) 5 de agosto de 1998.
Silvestre Heerdt
Presidente

Anexo 09

RESOLUÇÃO CAMGES Nº 006/99

EXTINGUE A 
OBRIGATORIEDADE DA 
DISCIPLINA EDUCAÇÃO 
FÍSICA NOS CURRÍCULOS DOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DA 
UNISUL

A Câmara de Gestão da Universidade 
do Sul de Santa Catarina, reunida nesta 
data e em conformidade com as suas 
disposições previstas no Art. 20, item II 
e IV, do Regimento Geral da UNISUL 
e tendo em vista o relatório da Comissão 
Especial que estudou o assunto,

RESOLVE:
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Art. 1º - Fica extinta a obrigatoriedade do 
oferecimento da disciplina de Educação 
Física, nos Cursos de Graduação da 
UNISUL.

Art. 2º - A obrigatoriedade, prevista 
no artigo anterior, é para as matrículas 
a serem oferecidas a partir do semestre 
letivo de 1999/2 em diante.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de publicação, com efeitos a partir 
do semestre letivo de 1999/2, revogando-
se as disposições em contrário.

Tubarão (SC), 05 de maio de 1999.
Silvestre Heerdt
Presidente da Câmara de Gestão

Anexo 10

RESOLUÇÃO CAMGES Nº 008/99

EXTINGUE A 
OBRIGATORIEDADE DA 
DISCIPLINA SEMINÁRIO DE 
FORMAÇÃO HUMANÍSTICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara de Gestão da Universidade 
do Sul de Santa Catarina, reunida 
nesta data, e em conformidade com as 
disposições previstas no Art. 20. itens II 
e IV, do Regimento Geral da UNISUL 
e tendo em vista o relatório da comissão 
que estudou o assunto,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica Extinta nos Currículos 
vigentes, a disciplina Seminário de 

Formação Humanística dos Cursos de 
Graduação, a partir do semestre letivo 
1999/1.

Art. 2º - Deverão manter a disciplina na 
grade curricular os seguintes cursos de 
graduação:

I – os integrantes do Programa 
Magister;

II – os que, em consequência da supressão, 
tiverem sua carga horária total, abaixo do 
mínimo legalmente exigido.

Parágrafo único. Caberá às 
Coordenações dos referidos Cursos 
realizar o Seminário de Formação de 
Humanística, propondo os conteúdos 
humanísticos adequados a sua área de 
conhecimento.

Art. 3º - Determinar que, para os 
alunos com atividade já completadas, 
a Secretaria Geral de Ensino, em 
consonância com as Coordenações 
de Curso e de acordo com a sua 
especialidade, faça o registro destas 
atividades na forma de disciplina 
regular (constando no histórico escolar), 
atividade extraclasse ou atividade de 
extensão.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor 
na dada de sua publicação, com efeito 
retrativo ao primeiro dia do semestre 
letivo de 1999/1.

Tubarão (SC), 02 de julho de 1999.
Silvestre Heerdt
Presidente
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Anexo 11

DECRETO LEI Nº 715 DE 30 DE 
JULHO DE 1960

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
Nº 4.375 (*), DE 17 DE AGOSTO 
DE 1964 (LEI DO SERVIÇO 
MILITAR)

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
usando de suas atribuições que lhe 
confere o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5 (*), de 13 de dezembro 
de 1968 decreta:

Art. 1º - O § 4º do artigo 60 da Lei nº 
4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do 
Serviço Militar) passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“§ 4º Todo convocado matriculado em 
Órgão de Formação de Reserva que seja 
obrigado a faltar a suas atividades civis, 
por força de exercício de apresentação 
das reservas ou cerimônia cívica; do dia 
do Reservista, terá suas faltas abonadas 
para todos os efeitos.”

Art. 2º - Este Decreto-Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

A. Costa e Silva
Presidente da República

Anexo 12

DECRETO LEI Nº 1044 DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1969

DISPÕE SOBRE TRATAMENTO 
EXCEPCIONAL PARA OS 
ALUNOS PORTADORES DE 
AFECÇÕES QUE INDICA:

Os Ministros da Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando de suas atribuições que lhes 
confere o artigo 3º do Ato Institucional 
nº 16(*), de 14 de outubro de 1969, com 
o § 1º do artigo 2º do Ato Institucional 
nº 5 (*); de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que a Constituição 
assegura a todos o direito à educação;

Considerando que condições de saúde 
nem sempre permitem frequência do 
educando à escola, na proporção mínima 
exigida em Lei, embora se encontrando 
o aluno em condições de aprendizagem;

Considerando que a legislação admite, de 
um lado, o regime excepcional de classes 
especiais, de outro, o da equivalência 
de Cursos e estudos, bem como o da 
educação peculiar dos excepcionais; 
decretam:

Art. 1º - São considerados merecedores 
de tratamento excepcional os alunos de 
qualquer nível de ensino, portadores 
de afecções congênitas ou adquiridas, 
infecções, traumatismo ou condições 
mórbidas, determinando distúrbios 
agudos ou agudizados, caracterizados 
por:

a) incapacidade física relativa 
incompatível com a frequência aos 
trabalhos escolares: desde que se 
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verifique a conservação das condições 
intelectuais e emocionais necessárias 
para o prosseguimento da atividade 
escolar em novos moldes;

b) ocorrência isolada ou esporádica;

c) duração que não ultrapasse o máximo 
ainda admissível, em cada caso, para a 
continuidade do processo pedagógico 
de aprendizado, atendendo a que a tais 
características se verificam, entre outros, 
em casos de síndrome hemorrágicos (tais 
como hemofilia, correções ortopédicas, 
nefropatias agudas ou subagudas, 
afecções reumáticas, etc.).

Art. 2º - Atribuir a esses estudantes, 
como compensação da ausência às 
aulas, exercícios domiciliares com 
acompanhamento da escola, sempre que 
compatível com o seu estado de saúde e 
as possibilidades do estabelecimento.

Anexo 13

LEI Nº 6.202 DE 17 DE ABRIL DE 
1975

ATRIBUI À ESTUDANTE EM 
ESTADO DE GESTAÇÃO O 
REGIME DE EXERCÍCIOS 
DOMICILIARES INSTITUÍDO 
PELO DECRETO-LEI Nº 1.044 (*), 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - A partir do oitavo mês de 
gestação e durante três meses a estudante 
em estado de gravidez ficará assistida 
pelo regime de exercícios domiciliares 
instituído pelo Decreto-Lei nº 1.044, 
de 21 de outubro de 1969.

Parágrafo único. O início e o fim 
do período em que é permitido o 
afastamento serão determinados por 
atestado médico a ser apresentado à 
direção da escola.

Art. 2º - Em casos excepcionais, 
devidamente comprovados mediante 
atestado médico, poderá ser aumentado 
o período de repouso, antes e depois do 
parto.

Parágrafo único. Em qualquer caso, 
é assegurado às estudantes em estado 
de gravidez o direito à prestação dos 
exames finais.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Ernesto Geisel
Presidente da República
NEY BRAGA




